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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EDITAL Nº 31/2022 DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA 

(CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2022)  
 

O Secretário Geral de Administração da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - 

ALESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, a classificação 

definitiva. 
001 - Procurador da Assembleia Legislativa 
 
Lista Geral - Classificados 
Inscrição Documento Nota Final Class. 

Final 

21995907 THIAGO HENRIQUE TRENTINI PENNA  225,833  1 

21529450 FILIPE FARIAS CORREIA  225,000  2 

21415595 VIVIANE CRISTINA BRONZATI  217,500  3 

21540250 LUCAS VELLOSO DE MEDEIROS  217,500  4 

21438170 YVES LUAN CARVALHO GUACHALA  215,833  5 

21425809 RICCARDO SPENGLER HIDALGO SILVA  215,833  6 

22035150 ELIZA VICTORIA SILVA LEMOS  215,050  7 

21396949 GUILHERME ASSIS DE CARVALHO  214,867  8 

21589283 LARA NASCIMENTO MAGALHAES  211,533  9 

22017747 BRENO HERNANDES GONCALVES  211,533  10 

22078282 RAFAEL CHIARADIA DOMINGUEZ  211,533  11 

22070800 WILLIAM DE SOUZA PIMENTEL FERRARI SANTANA  210,833  12 

22083553 ARTHUR JUN TSUTIYA  208,333  13 

21563586 BRYAN LUCAS REICHERT PALMEIRA  205,000  14 

22008608 ARNALDO LEMOS DE MORAES SOARES  204,167  15 

21563705 FERNANDA ARIANE ALVARES DE PAIVA  203,200  16 

21401179 RICARDO DOS SANTOS MARTINS  200,700  17 

22040250 RANIERE FERNANDES MOURA  199,083  18 

21425388 MARCELA PEDROSA BARROS  194,867  19 

21609179 JADE LUIZA PIZZO  185,700  20 

21988293 CARLOS ALBERTO ARANHA GOUVEA NETO  181,533  21 

 

Lista Especial - Classificado 

Inscrição Documento Nota Final Class. 

Final 

22040250 RANIERE FERNANDES MOURA  199,083  1 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 13/12/2022
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna pública a unidade de lotação do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), 

a partir da data do exercício:
NADIA NAVEGA RIBEIRO DA SILVA MORELLI, Matrícula 31403, no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.34 - MURILO BERBERT 

AVIGO FELIX, a partir de 12/12/2022;
ROSARIA DA GRACA NALESSO FERRAZ, Matrícula 31406, no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.49 - ALEXANDRE PEREIRA DA 

SILVA, a partir de 12/12/2022;
PRISCILA RIBEIRO DE JESUS, Matrícula 31413, no(a) GABINETE DA 2ª SECRETARIA, a partir de 12/12/2022;
JULIANE FERNANDA DA COSTA CLARO, Matrícula 31414, no(a) GABINETE DE LIDERANCA DE REPRESENTACAO PARTIDARIA 

N.06 (PP), a partir de 12/12/2022.
Processo de Promoção 2022 - Indeferimento de recurso
O Departamento de Recursos Humanos, de acordo com o Ato da Mesa nº 18/2016 e ouvida a Comissão da Promoção 2022, 

recebe o recurso do servidor José Desotti Neto, acerca da sua exclusão de servidores aptos a participar do processo, uma vez que 
tempestivo. Porém, nega-lhe provimento, tendo em vista a orientação exarada no Parecer n. 631-2/2022, constante no Processo 
2.236/2022, e os dispostos no Artigo 55 da Resolução 776/96 e no Artigo 94 da Lei nº 10.261/1968.

Resultado da Processo de Promoção 2022 - Análise de Recurso
O Departamento de Recursos Humanos, de acordo com o Ato da Mesa nº 18/2016 e ouvida a Comissão da Promoção 2022, 

retifica o resultado do Processo de Promoção 2022, publicado no dia 01/12/2022, às páginas 16/18 do Caderno Legislativo do Diá-
rio Oficial do Estado de São Paulo, tendo em vista o fim do prazo recursal e o DEFERIMENTO do recurso impetrado tempestivamen-
te pela servidora de matrícula 9902, tendo em vista a constatação de erro da Administração. Na linha referente à servidora listada 
abaixo, o resultado de horas apresentadas e banco de horas para 2024 deve constar conforme tabela abaixo:
 

Matrícula Nome 
Banco 

de 
Horas 
2020 

Horas 
Apresentadas 

Total 
de 

Horas 

Horas 
Recusadas 

pela Comissão 
2022 

Curso 
Reprovado Resultado 

Banco 
de Horas 

2024 
Nível 

Anterior 
Novo 
Nível 

9902 
SILMARA DE 
OLIVEIRA 
LAUAR 

0,0 157,0 157,0 0,0   
APROVADO(A)  

30,0 XVII XVIII 

DOE de 09/06/2022, ficando-lhe assegurados os proventos 
mensais correspondentes a:

1) Nível XVI, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Vantagem Pessoal Incorporada a seus proventos, nos ter-
mos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (decorrente 
da incorporação de décimos da gratificação a que se refere o 
artigo 1° da Lei Complementar nº 813/1996);

3) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
4) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2 e 3;
5) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3 e 4;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 4246/2022);
(Republicado por ter saído com incorreções);
DE 13/12/2022
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

DIEGO CELSO RODRIGUES DE RESENDE, RG nº 43494578X, 
matrícula nº 27134, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de 
que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº4253/2022);
GISELE DE CARVALHO ROLDAN, RG nº 30418987X, matrí-

cula nº 24931, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº4254/2022);
LUIZ ANTONIO FERNANDES, RG nº 208851197, matrícula 

nº 30841, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº4255/2022);
NAIR BISPO RIZZI, RG nº 224053097, matrícula nº 27636, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96, a partir de 12/12/2022.

(Decisão nº4256/2022);
SANDRA TORRES GARRIDO, RG nº 586323, matrícula nº 

3253, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTEN-
TE ESPECIAL DE GABINETE, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 09/12/2022.

(Decisão nº4266/2022);
NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

MANOEL HENRIQUE MARTINS, RG nº 43091633, para, 
em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de ANDRE DE ALENCAR CREDIDIO, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4252/2022);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
DIEGO CELSO RODRIGUES DE RESENDE, RG nº 43494578X, 

para exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de LAIRSON 
POZZANI, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 
de dezembro de 2005, de AUXILIAR PARLAMENTAR, a partir da 
data do seu exercício.

(Decisão nº4257/2022);
FILIPE RENDEIRO ANTUNES, RG nº 444569753, para exer-

cer, em comissão, o cargo de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e 
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, 
em vaga decorrente da exoneração de RAQUEL FRESNEDA 
BONFIM, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de AUXILIAR LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº4258/2022);
GISELE DE CARVALHO ROLDAN, RG nº 30418987X, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
III, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração 
de ÉRICA SAMARA DA SILVA MORENTE, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR III, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4259/2022);
LILIAN FRANCINE PESSOTO FERNANDEZ, RG nº 25267608, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de DIEGO CELSO 
RODRIGUES DE RESENDE, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4260/2022);
LUIZ ANTONIO FERNANDES, RG nº 208851197, para exer-

cer, em comissão, o cargo de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de DANIELE FERREIRA, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
AUXILIAR LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4261/2022);
NATALIA RAQUEL BRESSANE, RG nº 41288680, para 

exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislati-
va (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de GISELE DE 
CARVALHO ROLDAN, ficando atribuída a Gratificação de Repre-
sentação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 
986, de 29 de dezembro de 2005, de AUXILIAR PARLAMENTAR, 
a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4262/2022);
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE REVOGAR, a pedido 
da autoridade solicitante, a Decisão nº Decisão nº4032/2022, 

O SR. RICARDO MELLÃO - NOVO - Pela ordem, colocar o 
Novo em obstrução.

O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Depu-
tado Ricardo Mellão, colocando o Partido Novo em obstrução.

O SR. MILTON LEITE FILHO - UNIÃO - O União Brasil em 
obstrução.

O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - União 
Brasil em obstrução.

A SRA. ADRIANA BORGO - AGIR - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Pois não, 

deputada Adriana Borgo.
A SRA. ADRIANA BORGO - AGIR - Para colocar o Agir em 

obstrução.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Agir em 

obstrução.
Deputado Bruno Ganem.
O SR. BRUNO GANEM - PODE - Colocar o Podemos em 

obstrução.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Podemos 

em obstrução.
O SR. RICARDO MADALENA - PL - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Pois não, 

deputado Ricardo Madalena.
O SR. RICARDO MADALENA - PL - PL em obstrução.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Partido 

Liberal em obstrução.
Deputada Marta Costa.
A SRA. MARTA COSTA - PSD - Coloco o PSD em obstrução.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - PSD em 

obstrução.
O SR. MARCIO NAKASHIMA - PDT - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Pois não, 

Marcio Nakashima.
O SR. MARCIO NAKASHIMA - PDT - PDT em obstrução.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - PDT em 

obstrução.
Transcorridos os quatro minutos, o sistema eletrônico ficará 

aberto para que as Sras. Deputadas e os Srs. Deputados votem 
“sim”, “não” e registrem “abstenção” nos terminais dispostos 
em suas mesas.

Votando o primeiro turno da PEC.
O SR. GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS - Presidente, 

coloco o Republicanos em obstrução.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - O depu-

tado Gilmaci Santos colocou o Republicanos em obstrução.
O SR. DELEGADO OLIM - PP - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Depu-

tado Olim.
O SR. DELEGADO OLIM - PP - Em obstrução o Progressista.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Partido 

Progressista em obstrução.
A SRA. LECI BRANDÃO - PCdoB - Pela ordem, Sr. Presiden-

te, PCdoB em obstrução.
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Deputa-

da Leci Brandão colocando o PCdoB em obstrução.
* * *
- Verificação de votação pelo sistema eletrônico.
* * *
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Não 

havendo mais deputados, algum deputado gostaria de alterar 
o seu voto?  Passarei a proclamar o resultado: 76 deputados 
votaram, sendo 70 “sim”, seis “não”, quórum que aprova o 
primeiro turno da PEC 04. É isso? PEC nº 4, de 2022.

* * *
- Em atendimento ao Art. 203, § 6º, do Regimento Interno, 

o relatório de votação nominal está publicado no portal da 
Alesp, no endereço eletrônico https://www.al.sp.gov.br/alesp/
votacoes-no-plenario/.

* * *
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Sras. 

Deputadas, Srs. Deputados, nos termos do Art. 100, inciso I, do 
Regimento Interno, convoco V. Exas. para uma sessão extraordi-
nária a realizar-se hoje, dez minutos após o término desta ses-
são, com a finalidade de apreciar-se a seguinte Ordem do Dia:

* * *
- NR - A Ordem do Dia para a 43a Sessão Extraordinária foi 

publicada no D.O. de 13/12/2022.
* * *
O SR. PRESIDENTE - CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Não 

havendo mais objeto, está levantada a presente sessão.
* * *
- Encerra-se a sessão às 17 horas e 34 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 12/12/2022
PROCESSO Nº 2685/1989
Interessado(a): JOÃO BATISTA RAMOS GAMMARO , mat. 

5714
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a partir 
de 05 de novembro de 2021, a Decisão nº. 2656/2021 da Mesa, 
publicada no DOE em 05/11/2021, de APOSENTADORIA de 
JOÃO BATISTA RAMOS GAMMARO, R.G. nº 75741878, matrícu-
la nº 5714, TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC–II do quadro desta 
Secretaria, em virtude da aplicação do artigo 27 da Lei Com-
plementar Estadual nº. 1354/2020, ficando-lhe assegurados os 
proventos mensais, fixados no nível anterior, correspondentes a:

1) Nível XV, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos ter-
mos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (decorrente 
da incorporação de décimos da gratificação a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996);

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (extinta 
vantagem nos termos do artigo 133 da Constituição Estadual);

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
DECIDE, AINDA, RETIFICAR, a partir de 01 de dezembro 

de 2021, a mencionada Decisão, em virtude do processo de 
Progressão de 2021, de acordo com a Decisão nº. 2763/2022 
da Mesa, publicada no DOE de 09/06/2022, ficando-lhe asse-
gurados os proventos mensais correspondentes ao nível XVI, já 
citados na referida Decisão.

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 4245/2022);
(Republicado por ter saído com incorreções);
PROCESSO Nº 207/1998
Interessado(a): ISABEL ASSAKO KOBAYASHI , mat. 13.585
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a 
partir de 01 de fevereiro de 2022, a Decisão nº. 1209/2022 da 
Mesa, publicada no DOE em 11.03.2022, de APOSENTADORIA 
de ISABEL ASSAKO KOBAYASHI, R.G. nº 55.924.586-5, matrícula 
nº 13.585, ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC–II do quadro desta 
Secretaria, em virtude do processo de Progressão de 2021, de 
acordo com a Decisão nº. 2763/2022 da Mesa, publicada no 

publicada em 09/11/2022, de nomeação de MARIANA GARCIA 
GAETA , RG nº 290534902, do cargo de AUXILIAR LEGISLATIVO, 
do SQC-1 do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº4263/2022);
PROCESSO Nº 134/1983
Interessado(a): VALTER ALVES MATTOS , mat. 2792
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a 
partir de 01 de fevereiro de 2022, a Decisão nº. 1323/2022 da 
Mesa, publicada no DOE em 18.03.2022, de APOSENTADORIA 
de VALTER ALVES MATTOS, R.G. nº 10.238.456, matrícula nº 
2792, AUXILIAR LEGISLATIVO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, do 
SQC–II do quadro desta Secretaria, em virtude do processo de 
Progressão de 2021, de acordo com a Decisão nº. 2763/2022 
da Mesa, publicada no DOE de 09/06/2022, e do Adicional de 
Insalubridade ser atinente a 50/60 (cinquenta, sessenta avos) 
de grau máximo, concedido nos termos da Lei Complementar n° 
432/1985, alterada pela Lei Complementar n° 1.179/2012 e não 
como constou na referida Decisão, ficando-lhe assegurados os 
proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XIII, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Vantagem Pessoal Incorporada a seus proventos, nos ter-
mos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (decorrente 
da incorporação de décimos da gratificação a que se refere o 
artigo 1° da Lei Complementar nº 813/1996);

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (extinta 
vantagem nos termos do artigo 133 da Constituição Estadual);

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;

6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
7) Adicional de Insalubridade atinente a 50/60 (cinquenta, 

sessenta avos) de grau máximo, concedido nos termos da Lei 
Complementar n° 432/1985, alterada pela Lei Complementar 
n° 1.179/2012;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 4264/2022);
PROCESSO RG Nº 5212/2019
INTERESSADA: MICHELE CARRETERO VISCAINO CAROBREZ 

– matrícula n. 24.615
ASSUNTO: Pedido de prorrogação de afastamento de ser-

vidor para prestar serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
– 298ª Zona Eleitoral – Bragança Paulista

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, em atenção ao Ofício TRE 
n. 2.019/2022, expedido pela Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo, atendendo à requisição formulada com 
fundamento no artigo 30, inciso XIII, da Lei n. 4.737/1965, no 
artigo 2º da Lei n. 6.999/1982 e ainda na Resolução TSE n. 
23.643/2021, DECIDE PRORROGAR o afastamento da servido-
ra MICHELE CARRETERO VISCAINO CAROBREZ, matrícula n. 
24615, RG n. 344326354 SP, ocupante em caráter efetivo do 
cargo de Técnico Legislativo, do SQC-II, para prestar serviços 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral na 298ª Zona Eleitoral – 
Bragança Paulista até 31/12/2023, sem prejuízo dos vencimen-
tos e das demais vantagens do cargo, respeitado o disposto no 
artigo 31 do Ato n. 30/2010.

(Decisão nº 4265/2022);
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 13/12/2022
CESSANDO, gratificação de representação atribuida ao servidor:
NOME: CLAUDIA PULZI SOARES
Matrícula: 24529
Gratificação de SOS Racismo
A partir de 07/12/2022

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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